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PARECER  Nº 1174/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0501/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, que visa alterar 
a Lei 13.697, que criou o Transporte Escolar Municipal Gratuito - Vai e Volta no Município de 
São Paulo 

A propositura visa alterar a redação dos artigos 1º e 3º com a finalidade de estender 
também aos alunos da rede conveniada de ensino o benefício de transporte escolar gratuito. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, eis 
que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Por outro lado, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município. 

Oportuno salientar que o público alvo da propositura são as crianças, que pertencem a 
uma classe de sujeitos especiais - assim como os idosos e as pessoas com deficiência - aos 
quais o ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial. 

Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, 
parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a criança e o 
adolescente são considerados prioridade absoluta do Município. Também não é demais 
lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente determina em seu art. 4º o dever do Poder 
Público de assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos direitos fundamentais das 
crianças e adolescentes. 

Por fim, registre-se que a propositura dá cumprimento ao disposto no art. 208, VII, da 
Constituição Federal, que estabelece que o dever do Estado com a educação será efetivado 
também mediante programas suplementares de transporte. 

Durante a tramitação do projeto, deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, inciso XI da Lei Orgânica Municipal. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 06/09/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Claudinho de Souza - PSDB 

Janaína Lima - NOVO 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT 



Rinaldi Digilio - PRB - relator 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/09/2017, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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